
S.R. DA ECONOMIA
Despacho n.º 1149/2011 de 4 de Novembro de 2011

Considerando que pelo Despacho n.º 177/2007, publicado no Jornal Oficial, II Série n.º 7, de 13
de Fevereiro, o promotor A Granja – Sociedade de Representações de produtos para a
Agricultura e Pecuária, Lda., adiante designado/a por promotor, com sede na Rua do Paim, n.º
155, freguesia de São José, concelho de Ponta Delgada, e com o NIPC 512 003 653, foi
beneficiário, ao abrigo do Sistema de Incentivos para o Desenvolvimento Regional dos Açores –
Subsistema para o Desenvolvimento Local (adiante designado por SIDEL), de um apoio
financeiro no montante de € 31 343.46 (trinta e um mil trezentos e quarenta e três euros e
quarenta e seis cêntimos), sob a forma de subsídio não reembolsável, para aplicação na
execução de um projecto de investimento.

Considerando que, aos 08 dias do mês de Julho do ano de 2007, entre a Região Autónoma
dos Açores e o promotor foi celebrado um contrato de concessão de incentivos financeiros no
âmbito do SIDEL, para execução do projecto de investimento candidatado e aprovado pelo
despacho acima identificado.

Considerando que são obrigações dos promotores as previstas no artigo 21.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 6/2001/A, de 6 de Junho, designadamente, executar o projecto nos
termos e prazos fixados no contrato (cf. cláusula oitava, alínea a) do contrato de concessão de
incentivos em apreço e artigo 21.º, alínea a) do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2001/A, de
6 de Junho).

Considerando que o promotor está, nos termos da alínea a) da cláusula oitava do contrato de
concessão de incentivos e da alínea a) do artigo 21.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
6/2001/A, de 6 de Junho, obrigado à execução do projecto objecto de apoio.

Considerando que o promotor apresentou formalmente um pedido de desistência da execução
do projecto.

Assim,

Determino, ao abrigo do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2000/A, de
10 de Agosto, o seguinte:

- Rescindir o contrato celebrado ao abrigo do Sistema de Incentivos para o Desenvolvimento
Regional dos Açores - Subsistema para o Desenvolvimento Local, entre a Região Autónoma
dos Açores, representada pelo Secretário Regional da Economia, e o promotor A Granja –
Sociedade de Representações de produtos para a Agricultura e Pecuária, Lda., no dia 08 de
Julho de 2007, com fundamento nas alíneas a) e d) do n.º 1 do artigo 18º do Decreto
Legislativo Regional n.º 26/2000/A, de 10 de Agosto e nas alíneas a) e d) do nº 1 da cláusula
nona do contrato de concessão de incentivos, conjugado com o disposto na alínea a) do
artigo 21.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2001/A, de 6 de Junho, no n.º 1 da
cláusula quarta do referido contrato e na alínea a) da cláusula oitava do mesmo.

12 de Outubro de 2011. - O Secretário Regional da Economia, Vasco Alves Cordeiro.


